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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL "REY VAQUEIRO" PARA APRESENTAR-

SE NA NOITE DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA, NOS FESTEJOS 
DO PADROEIRO DA CIDADE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO (ART.182, §12, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 12
DE ABRIL DE 2021) 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o principio do dever de licitar, previsto no artigo 
37, inciso XXI da Constituição Federal. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá 

( 1¥ estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI da Constituição de 1988, no 
qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, 
para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 
proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo 
regulamento geral das licitações, a Lei n2. 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n2. 8.666/93, 
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou 
inexigível. Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de licitação, que assim 
preconizou a legislação vigente: 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 de 01/04/2021 

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita legalidade. Os requisitos 
formais para sua concretização são rígidos e o seu conteúdo se sujeita a limitações. Para que o contrato 
administrativo se concretize, há necessidade, em regra, da realização de licitação, que vem a ser o 
procedimento pelo qual são realizados vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para 
a administração. 

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a realização de diversos atos 
administrativos de acordo com as regras previstas na lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a 
regra e que é excepcional a contratação direta (art. 37, inciso XXI): 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e 
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública, que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988). 

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração Pública, direta e indireta, 
dentre as quais se incluem as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas 
do governo e as empresas sob seu controle, nos termos do art. 22, XXVII, da CF. 

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e Municípios efetuar normas 
meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto constitucional, teve a 
13ifinalidade de preservar os princípios gerais da administração pública: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do art. 37, da CF/1988. 

gê, 
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COMO visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é excepcionadetbma pétrinpria 

Constituição Federal que estabelece a possibilidade de ou a necessidade de a contratação pela 
administração pública ser realizada sem um procedimento licitatório. 
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A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador poderá contratar qualquer 

pessoa, por qualquer preço. Em 19 de abril de 2021, entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos 

(Lei n2. 14.133) que visa compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos. 

A Lei n9 14.133/2021, diferentemente da Lei n2 8.666/1993, traz um capítulo específico sobre a 
contratação direta (capítulo VIII, da Lei n9 14.133/2021), subdividido em três seções, o que demonstra a 
importância que o legislador atribuiu ao assunto. 

O art. 72 (que compõe a seção I, do capítulo VIII, de mencionada lei) dispõe acerca das regras do processo 
de contratação direta, tendo sido mantida a divisão desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

O art. 73 (que compõe a seção I, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê hipóteses de responsabilidade 
solidária se houver contratação direta de forma indevida. 

O art. 74 (que compõe a seção II do capítulo VIII da referida lei) trata da inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionada Lei) trata da dispensa de licitação 
(licitações dispensáveis). 

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei). 

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "(...] na dispensa, a licitação é materialmente possível, 
mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é inviável a própria competição". 

A Lei n' 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu artigo 25. No caput de tal 
dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
sendo enumeradas as hipóteses. 

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei n' 14.133/2021, sendo inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos do art. Art. 74, II da Lei Federal 14.133 de 
1 de abril de 2021, assim preconizado: 

Consoante dispõe o art. 74 da Lei n' 14.133/2021. a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de 
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, 
pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado 
pretendido. 

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitações é possível afirmar que, via de 
regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada quando houver: 

a) ausência de pluralidade de alternativas; 
b) ausência de mercado concorrencial; 
c) ausência de objetividade na seleção do objeto; 



1 d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

- ---- PREFEITURA DE 
ti

i s

iw 
• - . ., 

t Y, 

,' TABOSA 

MONSENHOR 

A razão da presente contratação decorre, principalmente, dos seguintes motivos: 

o u A 44,4,

ck. 
Fls 

41%4NIORIM

O município de Monsenhor Tabosa, dentro do seu calendário festivo vem promovendo o evento em 
alusão aos festejos do Padroeiro da Cidade, evento este de grande porte para a região, que mobiliza um 
grandioso público. Pela magnitude que o evento representa e em sintonia com o gosto popular, o show 
artístico musical de "REY VAQUEIRO" se revela de fundamental importância para compor a programação 
cultural do município de Monsenhor Tabosa. 

O artista REY VAQUEIRO se destaca como uma das vozes da nova geração. O cantor vem somando 
números expressivos nas plataformas digitais. Na sua mais recente marca, REY VAQUEIRO bateu mais de 
12 milhões de visualizações no Youtube com a cação "alô amor". No YouTube, o cantor conta com milhões 

• de visualizações gerais na plataforma e mais de 100 mil inscritos, no instagram o artista soma quase 700 
mil seguidores. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL SEMPRE 
QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO (ART.182, §12, INCISO II DA LEI FEDERAL N2. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

Conta o presente objeto aprovisionado junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o exercício 
de 2024, como ID do item no PCA de ID N9. 07693989000105-0-000003/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.182, §12, INCISO III DA LEI FEDERAL N2. 14.133, DE 12 DE ABRIL 
DE 2021) 

3.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em todas 
as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se necessário que o 
proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

a) Requisitos de habilitado para julgamento: 

3.2. Os documentos de habilitação poderão ser aqueles exigidos no art. 62 da Lei Federal N2. 14.133/21, 
contudo, a relação detalhada dos documentos os quais serão requisitados para fins de habilitação no 
certame, serão aqueles constantes do termo de referência, a ser confeccionado tomando como base as 
perspectivas, especificidades, requisitos e demais informações trazidas e abordadas neste estudo. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART.182, §12, INCISO 
IV DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios regedores da matéria, 
principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da 
CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 
estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no inciso II do art. 74 da Lei n9 
14.133/21, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação para contratação de 
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profissional de qualquer setor artístico, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião 

pública. 

O levantamento de mercado realizado demonstrou a inviabilidade de competição devido à singularidade 

do serviço a ser contratado, sendo a única solução encontrada no mercado que atende às necessidades 

específicas da Administração Pública Municipal. 

A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível estabelecer, 

entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a contratação de artista é singular, 

dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição. 

Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta, não havendo, por consequência, 
supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. Além disso, cada artista carrega consigo 
uma forma única de se apresentar, o tornando exclusivo no seu campo profissional Bem por isto, o 
sucesso artístico é objeto de natureza singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer 
outro de natureza semelhante. Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua conceituação 
perante a critica especializada e a aceitação pela opinião pública. Dessa forma, a contratação da empresa 
REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.488.092/0001-70, poderá ocorrer por inexigibilidade 
de licitação, conforme artigo 74, inciso II, da Lei n'° 14.133/2021. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.182, 
§1°, INCISO V DA LEI FEDERAL (4°. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

A proposta apresentada pela proponente REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
21.488.092/0001-70, com o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), reflete o verdadeiro exercício da 
discricionariedade administrativa, mediante uma avaliação adequada da conveniência e da oportunidade 
da contratação considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados. O valor 
também se justifica haja vista que ocorreram outras contratações similares com a mesma média de valor, 
dados esses extraídos do próprio Portal de Licitações do TCE/CE conforme abaixo: 

Contratação de atração musical (Rey Vaqueiro), para realização de 01 (um) show no dia 26/12/2024, 
com duração de 01h30m, em comemoração aos 679 Aniversário de Emancipação Política da Cidade de 
Hidrolândia-Ce. Valor: 200.000,00 (duzentos mil reais). Link: https://municipios-
licitacoesice.ce.gov.bilindex.php/dispensa inexibilidadeicletalhes/proc/240184/licit/44444 

Contratação de Show Artístico do artista REY VAQUEIRO, a se realizar durante as festividades alusivas 
aos 71 anos de emancipação política do Município de Ipaumirim/CE. Valor: 200.000,00 (duzentos mil 
reais). Link: 
https://municiplosticitacoes.tce.ce.gov.or/inuex.pnmispensa inexininnane/detainewprocR39858/i 
icit/44326 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DOS DIREITOS DE EXCLUSIVIDADE, PARA A APRESENTAÇÃO 
DA ATRAÇÃO ARTÍSTICA: "REY VAQUEIRO", APRESENTAÇÃO NA CIDADE DE MORADA NOVA, ESTADO 
DO CEARÁ, NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2024, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES COMO PARTE DO 
EVENTO SHOW EM DECORRÊNCIA DOS FESTEJOS ALUSIVO A XXVIII — EXPONOVA. Valor: 200.000,00 
(duzentos mil reais). Link: 
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https://municiploslicitacoesice.ce.gov.bdindex.php/dispensa inexibilidade/detalhes~~83/1 

icit/43061 

A proponente REY VAQUEIRO SHOWS LTDA foi selecionada através de inexigibilidade eletrônica de 

licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em 

se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. Portanto, pode a Administração realizar a 

contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatÓrios. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE 
PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU 
SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VI DA LEI FEDERAL N. 14.133, DE 12 DE 
ABRIL DE 2021) 

O art. 72, inciso II, da Lei n" 14.133/21 estatui que o processo de contratação direta deve ser instruído 
com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei. Este último 
dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto". 

Vale destacar que o § 42 do art. 23 da Lei n2 14.133/01 especificou que nas contratações diretas por 
inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 12, 22 e 
32 deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À 
MANUTENÇÃO E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.189, §12, INCISO VII DA LEI 
FEDERAL N2. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas quanto 
ao procedimento: 

MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
LEI FEDERAL N. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021). 

Não se aplica. 

CONTRATAÇÃO (ART.182, §12, INCISO VIII DA 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.182, §12, 
INCISO ix DA LEI FEDERAL Na. 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

O evento de festejos do Padroeiro da Cidade abrange diversas dimensões, incluindo impactos culturais, 
sociais e reputacionais. A escolha estratégica de artistas renomados visa alcançar os seguintes objetivos: 
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de alegria; 

• Reforçar o alinhamento do evento com as políticas públicas voltadas para a promoção da cultura 
regional; 

• Consolidar o evento como um espaço de fortalecimento da identidade cultural da comunidade, 
promovendo valores culturais que se alinham aos princípios fundamentais do evento e às aspirações da 
população; 

• Estimular o engajamento ativo da comunidade local e estadual, aproveitando a popularidade e 
aceitação do artista "RE? VAQUEIRO" para atrair uma participação expressiva, fomentando a coesão 
social e fortalecendo os laços comunitários. 

e, 10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.182, §12, INCISO X DA LEI FEDERAL N2. 14.133, DE 12 DE 
ABRIL DE 2021) 

A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência de atividades as quais devem ser exercidas pelos servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais atribuições. 

A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os servidores envolvidos 
no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores e minoração dos riscos envoltos a 
relação contratual. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.182, §12, INCISO XI) 

Não haverá necessidade de realizar contratações correlatas e/ou interdependentes. Isso se deve ao fato 
de que todos os aspectos necessários para a execução do evento já estão sendo adequadamente 
gerenciados e organizados. 

A estrutura de eventos, que incluem palco, som, iluminação, entre outros, serão providenciados em 
conformidade com as normas e regulamentos locais. Da mesma forma, a segurança do evento será 
garantida por meio de uma equipe de profissionais da Guarda Municipal, da Polícia Militar entre outros 
agentes capacitados, que estarão presentes para assegurar a tranquilidade e a segurança de todos os 
participantes. 

Além disso, a limpeza urbana após o evento também já foi planejada. Uma equipe de limpeza será 
mobilizada imediatamente após a conclusão do show, garantindo que o local seja limpo e restaurado ao 
seu estado original. 

Todos esses aspectos ficarão a cargo dos órgãos municipais, que têm a experiência e a capacidade 
necessárias para lidar com tais responsabilidades. 

3 
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS ,ZIWPIGAbtRAS, 

INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 

LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

(ART.182, §12, INCISO XII) 

A realização de um show aberto ao público pode trazer diversos impactos socioambientais, sendo os mais 
significativos relacionados à poluição sonora e à poluição do meio ambiente. Esses eventos, embora 
sejam uma importante forma de entretenimento e cultura, exigem uma atenção especial às suas 
consequências ambientais e sociais. 

Poluição Sonora 

• Impacto na Fauna Local: Os níveis elevados de ruído podem perturbar a fauna local, afetando o 
comportamento e os hábitos de espécies de aves, insetos e outros animais urbanos. 

• Desconforto para a Comunidade: A poluição sonora pode causar desconforto significativo aos 
moradores das áreas próximas, interferindo em atividades diárias, descanso e qualidade de vida. 

• Efeitos na Saúde Humana: A exposição prolongada a altos níveis de ruído pode ter efeitos adversos na 
saúde humana, incluindo estresse, perda auditiva, distúrbios do sono e outros problemas de saúde 
mental e física. 

Poluição do Meio Ambiente 

• Geração de Resíduos: Grandes aglomerações de pessoas tendem a gerar uma quantidade significativa 
de resíduos, incluindo plásticos, papéis, restos de alimentos e outros detritos. 

• Contaminação do Solo e da Água: Se não for gerenciada adequadamente, a disposição inadequada 
de lixo pode levar à contaminação do solo e da água, afetando a flora local e podendo causar o 
entupimento de sistemas de drenagem. 

Necessidade de Coleta de Lixo Após o Evento 

A gestão eficaz dos resíduos é crucial para mitigar os impactos ambientais negativos de eventos ao ar 
livre. Medidas importantes incluem: 

• Planejamento Pré-Evento: Incluir a gestão de resíduos no planejamento do evento, prevendo a 
quantidade de lixo que pode ser gerada e os tipos de resíduos mais prováveis. 

• Infraestrutura Adequada: Disponibilizar uma quantidade suficiente de lixeiras e pontos de coleta 
seletiva para facilitar o descarte adequado de resíduos pelos participantes. 

• Equipes de Limpeza: Contratar equipes de limpeza para atuar durante e após o evento, assegurando a 
rápida coleta de resíduos e a limpeza da área. 

• Conscientização do Público: Promover a conscientização entre os participantes sobre a importância de 
manter o local limpo e de descartar o lixo corretamente. 
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Adotar uma abordagem proativa na gestão dos impactos socioambientais de eventos airat livre é 
fundamental para garantir que tais eventos sejam sustentáveis e responsáveis, minimizando os danos ao 
meio ambiente e à comunidade local, e promovendo uma cultura de respeito e cuidado com o nosso 
entorno. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.182, §12, INCISO XIII DA LEI FEDERAL rio. 

14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021) 

Considerando o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento declara viável a 
contratação do artista "REY VAQUEIRO" para o evento dos festejos em alusão ao Padroeiro da Cidade, 
por sua singularidade artística e consagração pela crítica, aliadas à contribuição para a promoção da 
cultura regional nordestina, tornam sua participação insubstituível. A análise orçamentária e alinhamento 
com políticas públicas respaldam essa escolha, prevendo impactos significativos, fortalecendo a 

Mi identidade cultural, e promovendo o engajamento comunitário e a sustentabilidade financeira do evento. 

14. JUSTIFICATIVAS: 

a) Justificativa quanto aos serviços continuados: 
Não se aplica. 

b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas: 
Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente procedimento. 

c) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo 
Não se aplica. 

d) Justificativa quanto a prova de conceito 
Não se aplica. 

e) Justificativa quanto a subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintética do 
objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela 
necessidade de prestação de serviços de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um melhor 
acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na 
contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer execução 
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos serviços, 
haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é ocaso. Por esse 
motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no §22 do art. 122 da Lei Federal N. 14.133/21, qual seja: 

Art. 122. 
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§ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
§ 32 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, entendemos que a 
subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para a administração. 

O Justificativa quanto a garantia da contratação 

a Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e seguintes da 
Lei n2 14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do objeto, o vulto da licitação, a natureza de 
pronta-entrega. 

• 

Monsenhor Tabosa/CE, 18 de novembro de 2024. 

NTO MADEIRO 
MENTO 

FRANCISCA RAVENA VI FtA DE SOUSA 
EQUIPE DE PLANÉJAMENTO 

MA IA S-HI 1E44 SANCIS ARAÚJO /. M11-54)11;04r 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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MAPEAMENTO DE RISCOS INERENTES 

O mapeamento de riscos inerentes permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da 
gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas 
e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 

dos riscos inerentes. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará 

no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta urna síntese 

dos riscos inerentes de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste documento. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL "REY VAQUEIRO" PARA APRESENTAR-SE NA NOITE DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2025, NO 

1.44001t1c l0 DE MONSENHOR TABOSA, NOS FESTEJOS DO PADROEIRO DA CIDADE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO. 
/ 
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Objetivo 
Atividade 

Oficialização 
da demanda 

Evento de Risco 

MD 1. Ausénda de 
levantamento e de 
formallza0lo da 
demanda que origina a 
contrataflo. 

Causas 

1 Falta de padronização do 
processo ou de um documento 
padrão (modelo) para abertura da 
demanda; 
2. Desconhecimento da 
necessidade de utilização do DFD por 
parte da área demandante; 
3 Falta de um Instrumento de 
planejamento de contratações anual 
da Unidade. 

Consequências 

1. Contratação que não atenda a 
uma necessidade da organização; 

2. Desperdício de recursos públicos; 
3. Retrabalho; 
4. Representação de órgãos de 

controle. 
4. Representação de órgãos de 

controle. 
5 Contratações repetidas ou 
fracionamento Irregular do objeto 

Sugestões de Controles Internos 

Publicação Cler normativo, 
preferencialmente em manual de 
contratações, estabelecendo modelo, 
criando obrigatoriedade e indicando prazos 
e responsáveis; 
2. Manualizar o processo de oficialização da 
demanda, descrevendo todas as 
etapas/rotinas do processo, estabelecendo 
prazos e responsáveis para o inicio e término 
do processo; 
3. Criar checklist para verificação de 
atendimento dos requisitos iniciais 
necessários para a abertura de uma 
demanda na Unidade. 
.Comunicar (circular interna, intranet, 

reunião interna) periodicamente às áreas 
demandantes a necessidade e onde obter o 
modelo de documento para abertura de 
demandas (DFD); 
5. Instituir sistema, ferramenta ou 
procedimento para padronização de todo o 
procedimento de oficialização da demanda, 
de forma a controlar prazos e responsáveis 
pelo processo. 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, Ne 1S - CENTRO - CEP: 63.780-000 —Tal: (88) 3696-1117 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmt@monsenhortabosa.ce.gov.br 
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Elaboração 
do DFD 

irtaneiament. 
das 

contratações 

Oficialização 
da demanda 

Assegurar 
objetividade e 
especialização no 
acompanhamento 
do processo 
licitatório 

DFD 2. Abertura de 
demanda por Unidade 
que não a requisitante. 

1. Falta de padronização dos 
procedimentos; 
2 Desconhecimento do 
processo (fluxo) de abertura de 
demandas do Órgão; 
Desconhecimento da legislação 
4 Falta de sistema ou modelo de 
processo que defina ou exija 
credenciais para inicialização da 
demanda. 

PIA 1. Falba na indicação 
dos agentes públicos para 
exercerem as tumba do 
processo lidtatdrio 
(equipe de planejamento, 
pregoeiro ou comissão 
Julgadora e executor/Asai 
do contrato) 

1. Ausência ou incorreção nas 
informações técnicas relativas à 
demanda. 
2. Retrabalho - Necessidade de 
muitos ajustes para que a solução 
contratada atenda às necessidades 
ou abandono da solução contratada; 
3. Contratação de uma solução que 
não atenda à necessidade de 
negócio que a desencadeou; 

2 Desperdício de recursos públicos; 
4. Responsabilização dos 
gestores/agentes públicos; 
s Ineficiência na gestão do 
processo de aquisições. 

1. Ausência ou falha na identificação das 
competências necessárias para o 
desempenho das funções (conforme 
previsto no Art. 79, Lei 14.133/2021). 
2. Nomeação de servidor sem tempo 
hábil para atuar na fase de 
planejamento da contratação 
(sobrecarga de trabalho/atividades) 
a. Insuficiência de servidores 
4. Ausência de um processo de verificação 
de incompatibilidade entre os agentes 
públicos indicados e 
licitantes/contratados habituais da 
Administração (inciso III, An. 79 - Lei 
14.133/2021 e art. 193, inciso X da LC 
840). 

Q
.)), eé.• 

dronização do p ocesso de contratação, 
orlem, ins itkcional (formalizada) 

tabel*e7N e a gudade requisitante 
4 .‘? a a tora 4.-So Documento de 

o ,Walização Den da (DFD); 
. da% checkli44Spara verificação de 

n 
tendimerir os requisitos iniciais 
ecessários para a abertura de uma 
emanda na Unidade. 
Comunicar (circular interna, intranet, 

eunião interna) periodicamente às áreas 
emandantes sobre a necessidade de 
laboração do DFD e sua contribuição para o 
xito do processo de contratação. 
Instituir sistema, ferramenta ou 

rocedimento para padronização de todo o 
rocedimento de oficialização da demanda, 
e forma a controlar prazos e responsáveis 
elo processo. 

1. Erros na elaboração dos artefatos da 
etapa de planejamento da contratação. 
2. Atraso no processo de contratação. 
3. Sobrecarga de trabalho 
4. Violação ao princípio da Segregação 
de Função. 
5. Suspensão dos processos licitatórios 
s. Responsabilização dos 
gestores/agentes públicos; 
2. Perda de tempestividade da política 
pública (demanda); 
8. Contratação de empresa cujos sócios 
sejam servidores da unidade. 

i. Realizar o mapeameto das habilidades 
e treinamentos, incluindo os periódicos, 
necessários para participar da equipe de 
planejamento da contratação. 
2. Realizar o levantamento das ações de 
contratação realizadas a fim de permitir a 
identificação dos integrantes e gerenciar o 
número de trabalhos envolvidos. 
Elaborar checklist contendo os requisitos 
e fluxos necessários para cumprir a etapa 
de seleção de colaboradores/servidores 
que irão atuar no processo licitatório 
com ênfase na competência/qualificação 
e verificações preliminares necessárias 
(conflitos de interesse, sobrecarga de 
trabalho, dentre outras • ue a Unidade 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, Ne 15 • CENTRO - CEP: 63.780-000 — Tet (88) 3696-1117 
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Estudos Técnicos 
Planejamento 

Preliminares - ETP 
das 

.. Necessidade da 
contratações 

Contratação 

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP - 
Necessidade da 
Contratação 

PIA 4. Contratação sem 
realização dos estudos 
técnicos preliminares. 

PIA 5. Falha na definição do 
conteúdo dos Estudos 
Técnicos Preliminares 

1 Falta de padronização 
mapeamento do processo 
contratação. 
2 Pessoal não capacitado ou sem 
qualificação necessária. 
3 Desconhecimento da legislação 

1 Falta de qualificação 
elaboração do ETP; 

2 Falta de padronização dos 
procedimentos para realização do 
ETP; 
 3 Falta de padronização 

ou 
de 

b>, INSUr,„ 
Nge'

julgar p 

4,Eussã 4 

Aramicttno 
VERDE 

nente 
noci processo de 

30 obligatoriedade de 
ealizar pes uisa ,prévia junto à área 

2.qçssoal rtentido de verificar 
possS'ompatibilidades quanto à 
participação dos servidores 
selecionados em relação à 
Contratação; 
5 Promover a supervisão do processo de 
contratação por outra área da 
organização de modo que o principio da 
segregação de (unções esteja sendo 
obedecido. 

Não atendimento da necessidade 
que originou a contratação; 
2 Diminuição da competição e 
aumento indevido do custo da 
contratação; 
a Suspensão da contratação por órgãos 
de controle. 
4 Desperdício de recursos públicos; 
5. Licitação deserta 
6. Atraso nas entregas 
descumprimento de prazos 
7 Falha na fiscalização contratual. 
8 Responsabilização dos gestores. 
9 Ineficiência no processo 
contratações do órgão. 

técnica para 1. Contratação de solução que não 
atenda à necessidade que originou a 
contratação (ETP cujo conteúdo não 
permite atingir seu objetivo); 
2. Desperdício de recursos; 

das 3. Retrabalho; 

1 Definir/Publicizar norma interna que 
estabeleça que a Assessoria Jurídica não 
aprovara processo de contratação que 
não contenha as informações 
pertinentes aos estudos técnicos 
preliminares da contratação; 
2 Mapear e padronizar o processo de 
contratação, contruindo checklist de 
controle para auxiliar no 
acompanhamento e cumprimento 
das etapas previstas. 
3 Realizar plano de capacitação 
permanente para os colaboradores e 
servidores que elaboram os ETP. 

1 Padronização do processo de 
contratação, com definição evalidação do 
requisitos pela unidade demandante; 
2 Elaboração de Plano de 
capacitação permantente para os 
servidores da área de 

PRAÇA 07 DE SETEMBRO, N9 15 - CENTRO - CEP: 63.780-000 - Tel: (88)3696-1117 
E-mail: gabinetedoprefeitopmmtemonsenhortabosaxe.gov.br 
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especificações técnicas dos bens e 
serviços mais utilizados pela organização. 
4. Falta de modelos referenciais de ETP 
para auxiliar a equipe técnica 
responsável pela elaboração do 
documento. 
6. Desconhecimento da legislação. 

te , Witárteu

4. Dificuldades na pesquisa de pteços; 
s. Diminuição da competição; Ict 
6 Suspensão da contratação potoá4à55
de controle. 
7. Atraso da contratação.
8. Responsabilização dos gestores 
°ineficiência no processo de gestão d 

órgão 

J:Setfirfrrfto e da área de licitação 
os/- 3`.. içãoode normas estabelecendo 

c t e do nAnimo obrigatório dos estudos 
téc cos iiieliminares (checklist baseado 
na 1.54414: 14133/2021) 

"Vettponibilização de modelos 
referenciais de ETPs para auxiliar e 
orientar os técnicos envolvidos na sua 
elaboração; 
5. Aprimorar ou instituir Relatório com a 
síntese dos principais problemas 
identificados no processo de 
planejamento das compras e 
contratações de modo a aprimorar 
continuamente o processo de 
contratação e servir de orientação para os 
agentes que partidparem do processo de 
elaboração dos ETP. 
6. Elaborar checklist contemplando todas 
as etapas necessárias para o atendimento 
da fase de planejamento da contratação e 
incluir sua obrigatoriedade de execução, 
ao final desta etapa, por um agente 
diverso da equipe de planejamento. 
7. Instituir em documento formal da 
Unidade, preferencialmente em manual 
de contratações, que os estudos técnicos 
que subsidiarem os projetos básicos e 
termos de referência que contemplem 
Informações acerca de levantamento de 
mercado e justificativa da 
escolha da solução a ser contratada, bem 
como dos demonstrativos 

o 
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Estudos Técnicos 
Preliminares - 
Alinhamento aos 
Planos do órgão 

PIA 6 Falha ou ausência de 
análise de alinhamento da 
Contratação aos Planos do 
Órgão 

1.Ausência de Planejamento 
Estratégico na Organização; 
2. Ausência de um Plano de Contratações 

Anual - PCA; 
3. Ausência ou falha no processo 
de análise das contratações 
alinhado aos intrumentos de 
Planejamento do órgão. 
4. Desconhecimento da legislação 

ga 
1. Contratação de soluçãiit que não.4 
atenda à necessidade quaorktirir 
contratação;; Ch. 

2. Desperdício de recursos; 944%
3. Retrabalho; 4e 

" titarontratos 
4. Responsabilização dos gestores 
5. Suspensão da contratação por órgãos 
de controle. 
6. Atraso da contratação. 

Ins ittlição de um Plano de Contratações 
lY

nualtit 
Instância de . Insti 

-
ir 

overiãnça para acompanhar as 
C9ptfatações e os principais 

da organização. 
3. Estabelecer processo (fluxo) onde 
esteja previsto a obrigatoriedade de 
análise acerca do alinhamento da 
contrata*. 

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP • 

Necessidade da 
Contratação 

MA 7 Ausência ou falha na 
análise de necessidade da 
Contratação 

1. Ausência de um Plano de Contratações 
Anual - PCA; 

2. Ausência ou falha no processo de 
identificação de necessidades do 
órgão. 
3. Falta de qualificação ou 
orientação técnica dos servidores 
responsáveis pelo levantamento de 
necessidades; 
4. Definição de requisitos por outra 
unidade que não a demandante. 
5. Atraso nos processos de contratação 

1. Contratação de solução que não atenda 
à organização (aquisições 
desnecessárias, incompletas ou 
intempestivagemergenciais); 
2. Desperdício de recursos; 
3. Retrabalho; 
4. Representação por órgãos de controle. 
5. Responsabilização dos gestores 

1. Padronização do processo de 
contratação, com definição e 
validação dos requisitos pela 

Unidade demandante; 
2. Plano de capacitação permantente 
para os servidores da área de 
Planejamento; 
3. Instituir um Plano de Contratações 
Anual com aprovação pela Alta 
Administração; 
Elaboração de um checklist que 
contenha as orientações para o 
levantamento de necessidades no 
âmbito da Unidade; 
5. Instituir Instância de 
Governança para acompanhar as 
contratações e os principais 
contratos da organização. 

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares 

• 
Requisitos da 
Contratação 

PIA 8. Falha na definição do 
conteúdo dos Estudos 
Técnicos Preliminares (falha 
ou ausência na definição 
dos Requisitos da 
Contratação) 

i Falta de padronização dos processos de 
contratação; 

2 Definição de requisitos por outra 
unidade que não a demandante; 
3 Não participação da Unidade 
demandante na equipe de 
planejamento da contratação; 

t.Contratação de solução que não 
atenda à necessidade que originou a 
contratação; 
2. Desperdício de recursos; 
3. Retrabalho; 
4. Dificuldades na pesquisa de preços; 
5. Diminuição da competição; 

1. Mapear o processo de contratação; 

2. Prever, no mapeamento do processo,
etapa de revisão dos artefatos do 

planejamento para verificar suficiência e 
adequação dos requisitos; 
3. Prever, no mapeamento do processo. 

Planejamento 
das 

contratações 
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Ut id, 

4. Falta ou deficiência na capacitação para 
desempenhar a atividade; 
5. Conflito de interesses. 
6. Ausência ou ineficácia do Programa de 

Integridade 

s. Suspensão da contrataçããor órgãos( 
de controle. CC im.‘,3 .,..-/inicie o• v • sp 7. Atraso da contratação. 
s. Responsabilização dos agen úblicos. 
9. Ineficiência no processo de g itãomitorptçiiminares 

Órgão 

rsysereiNpe de planejamento somente 
t elaboração do termo de 

ferégtia ou projeto básico após a 
aprptiSção dos estudos técnicos 

4 Instituir Plano de capacitação 
permantente. 

5. Fortalecer as ações de divulgação da 
Ouvidoria como canal de denúncia. 
1. Mapeamento do processo (fluxo) 
contendo checklist com as orientações e 
passos que devem ser atendidos pela 
equipe de planejamento da contratação 
(e.g., documentação de todas as 
interações, participação de reuniões 

1. Falha na definição dos requisitos 
técnicos; 

2. Falha ou ausência de instrumentos 

1. Aumento do preço contratado ou 
interrupção do processo de aquisição por 
decisão judicial ou de órgão de controle 

sempre em grupo de servidores, em locais 
públicos e não restritos...); 
2. Estabelecer premissa de que o 

de pesquisa de soluções de mercado; 
2. Não atendimento da necessidade que 

levantamento das soluções de mercado 
Estudos Técnicos lia 9. Falha no 3. Falta de padronização e mapeamento 

originou a contratação; 
só ocorrerá após a validação dos 

Planejamento Preliminares - levantamento das do processo de contratação; 3. Adoção de tipo de solução obsoleto ou requisitos pela Unidade demandante; 
das Levantamento de Soluções de Mercado 4. Falta de conhecimento técnico 

próximo da obsolescência. 
3. Participação da área demandante 

contratações mercado disponíveis dos servidores envolvidos no 
planejamento da contratação. 
5. Quebra do princípio de 
imparcialidade da equipe (conflito de 

4. Restrição indevida e/ou ilegal da 
competição. 
5. Responsabilização dos gestores 
6. Direcionamento da contratação 

durante o processo de levantamento das 
soluções de mercado disponíveis; 
4. Estabelecer Plano de Capacitação; 
s. Verificar quais os instrumentos 

interesse) 
7. Falha na justificativa da escolha do tipo 
de Solução a Contratar 

necessários para realizar o levantamento 
das soluções de mercado e pesquisas de 
preço. 
s. Fortalecer as ações de divulgação da 
Ouvidoria como canal de denúncia. 
7. Implantar Programa de Integridade na 

Organização 
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p ... f PREFEITURA DE 
LI,.

TABOSA 
MONSENHOR U h.øWÇjr

t.Coleta insuficiente de preços ou falta 
de método para realizar a estimativa; 

R, 
g,. 

CL
O,  T .  . 

1. Utilização de parâmetro In uado 

1. ação de fluxo estabelecendo 
oce ento consistente para 

labo ção de estimativas de preço e as 
açõtt para os casos em que julgar ser 

ação ou apoio complementar 

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares - 
Estimativas 
Preliminares dos 

PIA 10. Falha na definição 
do conteúdo dos Estudos 
Técnkos Preliminares - 
falha na estimativa 

2. Falta ou ausência de participação dos 
fornecedores (não respondem às 
solicitações de cotação ou informam 
preços irreais). 
3 Falta de experiência ou capacitação dos 
servidores no tema (complexidade da 
contratação - tema) 
4 Sobrecarga de trabalho 

..pdessário 
para análise da viabilidade Ir '

contratação 
2 Dificuldade de justificar as estimativas 
de preços quando questionados por 
partes interessadas. 
3. Licitação deserta 
4. Sobrepreço da contratação 

na pesquisa; 
Incluir no checklist orientações e cuidados 
que devem ser seguidos pela equipe de 
planejamento da contratação durante a 
atividade de pesquisa de preços. 
3. Ao fazer a solicitação de propostas ao 
mercado por meio de oficio, notificando 

Preços preliminar de preço 
5 Quebra do princípio de imparcialidade 
6 Falha na etapa de levantamento e 
quantificação dos serviços 
7. Não utilização de sistemas referenciais 

de custos 

s. Responsabilização dos agentes 
6. Dano à imagem do órgão 
7. Atraso da contratação. 
e. Superfaturamento dos valores 

contratados 

os fornecedores da obrigatoriedade legal 
da apresentação de propostas com 
orçamentos válidos; 
4. Realizar o registro das últimas pesquisas 
de maneira a construir uma base de 
informações sobre os preços praticados 

8 Direcionamento dos requisitos 
pelos mercado. 
5. Fortalecer as ações de divulgação da 
Ouvidoria como canal de denúncia. 
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PREFEITURA DE 

. t:,..0 , IrriatgaillOR 
td 4  Nic 10.

t1/4

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares - 
Justificativas para 
o Parcelamento 
ou não da 

PIA 11. Falha nas justifkatheas 
para o parcelamento ou não 
da Solução 

1 Não planejar a contratação 
da solução como um todo; 

2 Falhas no planejamento da 
contratação; 

a.Ausência de um Plano 
Anual de Contratações do 
Órgão; 
4. Conflito de interesses; 
5. Desconhecimento da 

legislação; 
6. Não integração das partes da 

solução. 

117 
CL 

•,„À°

„ 
`-' NT narNotivou 

1.Imposibilidade de atender a 
necessidade de negócio que 
motivou a contratação. 
2. Aumento dos valores contratados; 
3. Necessidade de realizar nova 
contratação para integração das 
partes da solução; 
4. Dano à imagem; 
s. Responsabilização dos agentes 

públicos. 
6. Fracionamento irregular do 
objeto da contratação para 
utilizar modalidade mais simples 

. sta ecer processo (fluxo) em que a equipe de 
anejt ento da contratação realize os ETP 

dent,tando todas as partes da solução 
npéssárias ao atendimento da necessidade que 

a contratação, para somente depois 
decidir pelo parcelamento ou não para fins de 
contratação. 
2. Estabelecer processo (fluxo) em que a equipe de 
planejamento da contratação deva avaliar se a 
solução é divisível ou não, levando em conta o 
mercado que a fornece e atentando que a solução 
deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 
perguntas a seguir forem positivas: 
4) É tecnicamente viável dividir a solução? 
b)É eCOMORICaMente viável dividir a solução? 
cjhilão há perda de escala ao dividir a solução? 
aSolução Há o melhor aproveitamento do mercado e 
ampliação da competitividade ao dividir a 
solução? 
3 Verificar os requisitos que a jurisprudência 
entende como válidos para a demonstração de que 
o parcelamento não configura fracionamento do 
objeto, tendo em vista a previsão por exemplo do 
art. 71 da 14.133. 
4. Estabelecer processo (fluxo) em que a equipe 
de planejamento da contratação deva avaliar 
todas as formas de parcelamento possíveis para 
escolher a que melhor se adequa a 

Planejamento 
das 

contratações 

Estudos Técnicos 
Preliminares - 
Providências para 
Adequação do 
Ambiente do 
Órgão 

PIA 12. Falha ou ausência de 
avaliação da necessidade de 
adequação da organização 

1. Desconsideração dos custos 
para essa adequação na 
avaliação para a escolha da 
solução a contratar. 
2. Falha na falta de 
integração entre as 
Unidades da Organização 

1. Escolha da solução que não 
é a mais vantajosa para a 
Administração, 
2. Necessidade de nova contratação 
3. impossibilidade de utilização 
do produto contratado 
4. Retrabalho 

1. Equipe de planejamento da contratação elabora 
planejamento da adequação do ambiente da 
organização e considera seus custos na análise que 
determina a solução que será escolhida. 
2. Estabelecer, dentro de um cheklist elaborado 
para o processo de contratação, um item explícito 
para lembrar quanto à análise de necessidade de 
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3. Falha no levantamento dez. 
requisitos 

4-Desconhecimento da 
estrutura, dos processos e 
da situação da própria 

Prejuízo 
6 Contratações emergenciais 

adeobação do órgão». 
q. N 
tu 
rt »1...a,....... . 

Unidade. ‘`t. 
°PeRpeg, 
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i. E ipe de planejamento da contratação elabora 

ná de risco da contratação e da gestão 

con tual; 

rè1/2/4b4e 

2. alise e avaliação dos eventos apontados e 

s controles previstos/existentes; 

i Não realização de análise de 

riscos; 

. 2 Análise de riscos 

deficiente, com a 

desconsideração de riscos 

osPul4Estabelecer 

1. Ausência de gerenciamento das 

incertezas 

um plano de ação para verificar a 

implantação dos controles sugeridos, antes da 

execução da etapa (planejamento, seleção de 

fornecedor e gestão contratual) 

4.Solicitar à equipe de planejamento da 

PIA 13. Falha ou ausência de 
relevantes; 

2 Não mitigação dos riscos da contratação que elabore relatório de 

Planejamento 

das 

contratações 

Estudos Técnicos 

Preliminares - 

Análise de Risco 

estudo para identificar os 
eventos não previstos que 

possam impactar nos

objetivos da contratação 

(Análise de Riscos) 

. 3 Desconhecimento da 

legislação; 

4 Desconhecimento da 

importância da etapa. 
S. Elaboração da Matriz de 

Riscos sem considerar as 

orientações previstas nos 

contratação 
3. Impacto da ocorrência dos 

eventos incertos da contratação 

(por exemplo: nos casos de 

envolvendo contratação de obras, a 

Matriz de Riscos pode até evitar a 

realização de aditivos indevidos) 

gerenciamento dos riscos de forma a manter o 
monitoramento/acompanhamento; 

s Verificar a possibilidade de estabelecer fluxo de 

gerenciamento dos riscos da etapa de fiscalização 
contratual de forma a obter o registro e relato dos 

eventos e dos resultados dos controles 

implantados; 

arts. 22 e 133 da Lei 

14.133/2021. 

6 Encaminhamento dos resultados (relatórios de 
gerenciamento) para conhecimento e tomada de 

decisão da Instância de Governança do órgão. 

7 Orientar e capacitar as equipes de planejamento 

da contratação sobre o fluxo, as atividades de 
gerenciamento (registro e relato) e sua importância 

para a melhoria do processo de Governança 

Institucional nas Compras Públicas. 

Estudos Técnicos 

1. Desconhecimento da 
legislação 

1. Não contratação (licitações 
desertas ou fracassadas) 

I.Mapear o processo, orientando a equipe de 

planejamento que execute a lista de verificação 

Preliminares - 
2 Falta de capacitação da 2.Contratação de fornecedor que (checklist) para servir como orientação e base na 

Planejamento PIA 14. Falha ou ausência de equipe de planejamento não é capaz de entregar a solução análsie e justificativas expostas na conclusão da 
Declaração da 

das 
Viabilidade ou 

análise de Viabilidade da 3 Não considerar todos os contratada análise de viabilidade da contratação; 
contrafações 

não da 

Contratação 

Contratação aspectos necessários à 

análise, 

4. Falta de processo de 

contratação mapeado e 

3. Solução que não produz 

resultados capazes de atender às 
necessidades que originaram a 

contratação. 

2.0rientar e recomendar a leitura das questões 

elencadas no Guia de Boas Práticas em Contratação 
de Soluções de Tecnologia da Informação - Riscos e 

Controles para o Planejamento da Contratação 
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3 Erabecer instância de revisão e aprovação 
aa i ificativas apresentadas. 
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. • " PERinht,
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

i Falta de conhecimento 
técnico ou experiência dos 
servidores envolvidos no 
planejamento da contratação; 

4. .4.5 Ui 
et ..„,,us / 
O- Ne 1

\ pensam, 

1 laboração de lista de verificação (checklist) para 
nalisar e avaliar 
ompletude do TR ou PB; 

" Exigência de preenchimento do checklist como 
requisito para aprovação do TR e P8.

42.  , 

2. Falha ou inconsistência na 3. Elaboração de Plano de Capacitação Periódica na 

etapa de ETP 
3. Falta de 
entendimento da 
solução adequada 
(demanda) 

1. Desperdício de recursos (e.g., 
financeiro, pessoal) públicos; 
2. TR ou PB cujo conteúdo 
(requisitos) não permite selecionar 
a proposta mais vantajosa para a 
Administração 

Unidade. 
4. Solicitar à equipe de fiscalização contratual que 
elabore relatório de avaliação dos instrumentos de 
controle e gestão contratual a fim de utilizá-lo como 
fonte de dados para evitar falhas, deficiências ou 
ausência de requisitos importantes nas próximas 

Planejamento Termo de RA 15. Falha na elaboração 
4. Ausência de setor 

3. Contrato sem mecanismos contratações. 
das 

contratações 
Referência ou 
Projeto Básico 

de Termo de referência (TR) 
ou projeto básico (PB) 

responsável para 
instruçãoadequados 

padronizada e organização de 
banco de TR ou PB como 
instrumento de apoio e 
consulta. 

para a gestão 
 contratual. 
4. Retrabalho e aumento do 
prazo para elaboração do TR e 

5 Construção de banco de dados com as 
informações e sugestões encaminhadas nos 
relatórios - modelos e Instrumentos adequados de 
controle contratual. 

5. Falha na definição dos 
requisitos do TR ou PB 
(justificativa, necessidade da 
contratação, descrição da 
solução). 

PB 
5.Contratação indevida ou que não 
atenda as necessidades ou 
demandas do órgão / entidade. 

6. Encaminhamento dos resultados (relatórios de 
gerenciamento) para conhecimento e tomada de 
decisão da Instância de Governança do órgão. 
7. Orientar e capacitar as equipes de contratação 
sobre o fluxo, as atividades de gerenciamento 

&Ausência de metodologia de 
melhoria continuada do 
processo. 

(registro e relato) e sua importância para a 
melhoria do processo de Governança Institucional 
nas Compras Públicas. 
8. Construção de base de dados contendo modelos de 

TR e PB com avaliações positivas. 
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TABOSA 
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Illert; ite 

seirwrocp1 

Planejamento 
das 

contratações 

Termo de 
Referência ou 
Projeto Básico 

PtA16. Falha ou ausência de 
registro de Informações 
sobre os principais 
problemas/sugestões 
identificados no processo de 
planejamento das compras e 
contratações para atuar 
como insumo de melhoria 
contínua 

1. Ausência de instância de 
governança. 

2. Falta de cultura institucional 
a Falta de processo mapeado e 

instituído 
s. Desconhecimento 
dos servidores / falta 
de capacitação 

1. Deficiência de instrgnentos dje.)k.À 
controle interno efr naelWia" 
contínua. ta.. y 

o 
2. Descumprimento de flkislação e 
modelo de boas "NrMicasto4do 

- - r-mm! 
gerenciais/gestão de riscos 
3. Não atingimento ou 
dificuldade no atingimento dos 
objetivos da contratação 
4. Retrabalho 

1. Ins 't Comitê Interno de Governança; 
. ealiz capacitações periódicas em Gestão de 
iscos s equipes de planejamento da contratação; 
. Estkjelecer processo/fluxo onde haja o registro e 

• 
da equipe de planejamento da contratação 

sobre os problemas/causas/consequências e ações 
realizadas e posterior encaminhamento para 
conhecimento e avaliação do setor responsável pela 
Gestão de Riscos e/ou do Comitê Interno de 
Governança da Unidade (melhoria contínua do 

5. Gestão reativa processo de contratação) 
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Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento das 
propostas de 
habilitação e 
preços seja 
realizado em 
conformidade com 
a legislação 

SF 01. Ausência de capacidade 
técnica por parte do 
responsável pela fase de 
seleção do fornecedoe 
(pregoeiro, comissão 
julgadora) 

1. Erro na escolha dos 
responsáveis (pregoeiro, 
comissão) por ausência de 
verificação de capacidade 
técnica do servidor; 
2. Ausência de pessoal 
qualificado para exercer a 
função de pregoeiro ou 
comissão julgadora. 

1. Contratação de objtto que nm 
atenda à necessidacti t
2. Não detecção. Ç'N 

• 
descumprimento de 
exigências do certame'. ,  4r, non kW,
3. Atraso no processo licitatorro 
devido à recursos das empresas 
participantes questionando 
comissão julgadora (pregoeiro). 
4. Interrupção da contratação 
5. Suspensão do contrato 
6. Seleção de proposta menos 
vantajosa a Administração 

1'C; r quadro de servidores/empregados com 
apae ação adequada a execer os vários papéis 

na jeleção de fornecedores (pregoeiro, 
çaissão); 
2. Instruir servidores ou outro representante da 
Administração Pública nomeado para atuar em 
algum dos papéis da seleção de fornecedor e que 
não detenha competências para tal a notificar 
formalmente autoridade que o nomeou sobre sua 
falta de competência. 
3. Elaborar Plano de Capacitação dos servidores. 

Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento das 
propostas de 
habilitação e 
preços seja 
realizado em 
conformidade com 
a legislação 

SE 02. Falha na Seleção de 
Fornecedores - 
descumprimento ou erro na 
execução dos 
procedimentos 
mapeados/padronizados 

1. Desconhecimento da 
legislação; 

2 Imaturidade do 
órgão no que diz 
respeito à Governança 
Corporativa. 

1. Ineficiência nos procedimentos 
de seleção do fornecedor; 
2. Falha nos procedimentos de 
seleção de fornecedor; 
3. Representações e 
questionamentos judiciais sobre os 
procedimentos de seleção do 
fornecedor; 
4. Falta de uniformidade dos ritos 
executados pelos servidores; 
s. Retrabalho e prejuízo ao Erário 

público 

1 Mapeamento das etapas e atividades necessárias a 
fim de 

construir um checklist que seja utilizado e respondido 
pelo responsável após a realização do 
pregão/julgamento. 
2. Elaboração e preenchimento do checklist 
após cada pregão/julgamento 
3. Estabelecer como fluxo/procedimento que a 
assinatura contratual se dará apenas quando houver 
o atendimento ao preenchimento do checklist da 
fase de seleção do fornecedor. 
4. Estabelecer fluxo em que a Autoridade 
competente expede orientações sobre a 
condução do processo administrativo para a fase 
de seleção do fornecedor. 
5. Capacita* constante dos servidores que atuam 

nessa etapa. 

Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento das 
propostas de 
habilitação e 
preços seja 

5F 03. Falha na Seleção de 
Fornecedores - 
estabelecimento de prazo 
(curto ou inexequível) para 
ajuste de proposta (exemplo: 

1. Desconhecimento da 
legislação e do rito do pregão 
por parte da equipe de 
planejamento da contratação 
ou do edital. 

1 Desclassificação Indevida da 
proposta mais vantajosa para a 
Administração; 
2.Contratação mais 
onerosa para a 

1. Encaminhar o edital para análise prévia de um 
representante da área gestora da etapa de seleção 
do fornecedor; 
2. Orientar (cartilha ou normatIvo/orientação 1
técnica) para que as equipes de elaboração do , 
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realizado em 
conformidade com 
a legislação 

proposta complexa e 
composta por dezenas de 
Itens) após a fase de lances doa. 
pregão. 

2. Ausência de mapeamento do 
processo 
Conduta dolosa do 

servidor (conflito de 
interesse, vantagem 
indevida, corrupção) 
4. Ausência ou ineficácia do 

Programa de Integridade 

Administração Púb . liaa .5 . 
3. Suspensão, cartlareit ou 
interrupção da licitaçã9 
4. Atraso e retrabalho 

4c)Ppsims 

je básico/termo de referência conheçam o 
uxo prazos estabelecidos pela lei para ajuste de 

pro stas pelos fornecedores. 
3 peamento das etapas e atividades necessárias 

fim de construir um fluxo que seja utilizado e 
respondido pelo responsável após a realização da 
atividade; 
4. Fortalecer as ações de divulgação da Ouvidoria 
como canal de denúncia. 
5. Implantar ou revisar o Programa de Integridade na 

Organização 

Seleção de 
fornecedores 

Garantir que u_ 
Julgamento das

fornecedores 
propostas de 
habilitação 
preços seja_ 

realizado emIde 
conformidade cora

vencedora). 
a legislação 

isf 04. Falha na Seleção de 

falha operacional na avaliaçãoparte 
do mérito do recurso durante arfornecedor. 
ra se de intenção e/ou na etapaAusência 
. 

homologação da propostaprocesso 

i. Desconhecimento legal por 
da equipe de seleção de 

de mapeamento do 

1 Retardo do fim do procedimento 
licitatório (ante a declaração de 
nulidade da decisão e necessi 

dad icitação cie refazimento de todos os atos.
decorrentes do ato nulo); 
2 Indeferimento de recurso em 

(aseem 
inapropriada e por agente pública 
ilegítimo. 
Prejuízo ou dano ao erário 
Responsabilização do agente pu'blicoatividades. 
s Indeferimento indevido de recurso 
por parte do agente público 

i. Orientar expressa e constantemente a comissão de . . 
que, no juízo de admissibilidade das 

intenções de recurso, avaliam-se somente os 
ressupostos recursais (sucumbência, 

pestividade, legitimidade, interesse e motivação). 
2. Mapeamento das etapas e atividades necessárias a 
fim de construir um checklist que seja utilizado e 
respondido pelo responsável após a realização das 

Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento das/5F 
propostas defornecedores 
habilitação ecle 
preços sejaealta 
realizado em 
conformidade com 
a legislação 

05. Falha na Seleção depropostas 
- erro na análise2. 

documentação da empresaagentes 
de documentos cudo 

apresentação dede 
docu mentação falsa). 

1. Exame inadequado doscapacidade 
documentos de habilitação @econômica 

de preços; 
Falta de capacitação dosimpugnações 

públicos na conduçàoparicipantes 
julgamento das propostasAtraso 
habilitação e preços -6uspensão/Cancelamento 

desconhecimento da legislaçãoxontrato 
Conflito de interesse. 
Falta de pessoal 

1 Seleção de empresa semi. 
técnica/ operacional,para 

e financeira; 
2. Ocorrência de recursos erias 

pelos demaistnais 
do processo licitatório; 

na conclusão da licitação, 
dourespondido 

Dano à imagem do órgão 
6. Seleção de proposta menosconduzidos 
vantajosa à Administração 

Designação formal de equipe técnica qualificada 
auxiliar a Comissão de licitação na análise da 

documentação de habilitação e propostas de preços 
licitações que visem a contratação de objetos 
complexos. 

2. Mapeamento das etapas e atividades necessárias a 
fim de construir um checklist que seja utilizado e 

pelo responsável após a realização das 
atividades de seleção do fornecedor. 
3. Realizar o levantamento da quantidade de certames 

por cada pregoeiro/comissão julgadora 
para evitar o acúmulo. 
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. Capacitação dos servidores envolvidos na etapa de 
eleção do fornecedor. 

Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento da 
propostas 
habilitação 

d
eprincfpios 

s ca 
preços sej deficiência
realizado e 
conformidade com ontratação 
a legislação 

5F 06. Falha na Seleção depublicidade 
ornecedores - erro ou 
usência no atendimento aos 

da transparên 
iúbli d o certa

.

na divulgação d 
datas/horas dos event 
relacionados aos pregões 
eletrônicos ou 

nat 

nformações divulgadas) 

1. 
dos 

Falha no controle de 
atos 

administrativos; 
2 Desconhecimento d os atos 

razos previstos em lei po 5 
arte dos servidores. 
irecionamento parai 

de fornecedor. 
usência ou ineficácia do

Programa de Integridade 

1. Descumprimento dos princípios daseleção 
publicidade, transparência ecomunicação; 
isonomia; 

. Impedimento de as licitanteyfim 
praticarem atos no certamerespondido 
licitatório (e.g., manifestação darpregão/julgamento. 
ntenção de recorrer); 

3. Cancelamento, paralisação ecomo 
atraso nos processos licitatórios. 

1. Capacitação dos servidores envolvidos na etapa de 
do fornecedor e da assessoria de 

2. Mapeamento das etapas e atividades necessárias a 
de construir um checklist que seja utilizado e 

pelo responsável após a realização do

3. Fortalecer as ações de divulgação da Ouvidoria 
canal de denúncia. 

Implantar ou revisar o Programa de Integridade na 
Organização 

Garantir que o 

I.Condutas éticas 
inadequadas de 
servidores/colaborado 
res/da própria 

1. Instituir comitê de governança com atribuição de 
acompanhar os principais contratos da organização; 

Julgamento das empresa 1. Atraso no processo de 2. Verificar se na análise de riscos elaborada 

Seleção de 
propostas de 
habilitação e 

SF 07. Retardar, empresa 
convocada, a execução de 

2 Conflito de interesse; 
3. Morosidade administrativa; 

contratação; 
2. Aumento dos custos e valores 

pela equipe de planejamento da contratação 
existe alguma ação de controle prevista. 

fornecedores preços seja seu objeto ou não manter 4. Falta de capacitação contratuais 3. Instituir Plano permanente de capacitação dos

realizado em sua proposta. dos agentes públicos no 
3. Imagem negativa; servidores. 

conformidade Processo de 
4. Comprometimento dos 4. Fortalecer as ações de divulgação da Ouvidoria 

com a legislação Contratação/ Gestão 
Contratual. 
s. Falta de instrumentos 
contratuais de controle e 

resultados esperados. como canal de denúncia. 
s. Implantar ou revisar o Programa de Integridade na 

Organização
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punição. 
6. Não aplicação ou 
desconheimento da legislação 
e dos instrumentos 
contratuais de controle e 
punição. 
7. Ausência ou ineficácia do 

Programa de integridade 

< ,4). 
Q. 
tu 
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\A 
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Seleção de 
fornecedores 

Garantir que o 
julgamento das 
propostas de 
habilitação e 
preços seja 
realizado em 
conformidade 
com a legislação 

SE 08. Desisténde da empresa 
convocada dentro do prazo de 
validade da proposta de 
celebrar o contrato 

1. Descumprimento à 
legislação; 

2. Infração ao art. 79 da tel 
10.520/2002 ou art. 59, IV e o 
art. 29 do Decreto 26.851. 

1 Atraso no processo de 
contratação; 

2.Aumento dos custos e valores 
contratuais 

3. Favorecimento de ambiente 
propicio a combinação entre 
licitantes para fraude. 
4. Frustração do interesse público. 

1. Iniciar a instauração do procedimento 
administrativo (comissão de licitação) para apuração 
dos caso em que o vencedor da fase de lances não é 
o adjudicatário do objeto do certame, indicando a 
conduta e as evidências de infração ao art. 79 da lei 
10.520/2002. 
2. Verificar se na análise de riscos elaborada 
pela equipe de planejamento da contratação 
existe alguma ação de controle prevista. 
3. Fortalecer a divulgação e ações da Ouvidoria. 
4. Implantar o Programa de Integridade 
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1/4
1, Falta de padronização ou 

definição do processo. 

44/ 
ii. 
MJ 

. 

. 
2 Ausência ou erro na 
identificação e gestão das 
competências necessárias 
para o desempenho das 
funções, conforme 

CL % 

a55

f 4.... 

i Descumprimen da norrna 
á se r se Indicador de 

nxtriorli,
capacidade técnica. 

1. efinir e mapear as etapas do processo de gestão 
ontratual 

A 2. Elaborar um checklist que auxilie na verificação 
do atendimento das etapas definidas no controle 
anterior. 

orientações previstas nos Art. 
79, 89 e 92 da Lei 
14.133/2021. 

3. Falha no processo de fiscalização 
4 Falta de tempo para as 
atividades de fiscalização 
contratual 

3 Realizar levantamento das 
habilidades/competências necessárias para a 
correta fiscalização contratual. 

Gestão 
Contratual 

Indicar fiscal(is) 
para 

acompanhamento 
do contrato 

43C 01. ~anda ou falha na 
Mapa de nomeação dos 
flscakb) de contratos 

3 Falha ou ausência de 
verificação de capacidade 
técnica do executor ou 
comissão executora. 
4. Ausência de pessoal 
qualificado para exercer a 
função de executor de 
contratos. 
s Nomeação de servidor com 
acúmulo de trabalho ou 

6. Insuficiência de servidores 

5. Atraso na execução contratual. 
6 Responsabilização dos 
gestores/agentes públicos. 
7 Questionamento da 
legitimidade dos atos praticados 
na gestão contratual 
a. Execução contratual em 
desconformidade com o Termo de 
Referência e/ou Projeto Básico. 
9. Dano ao Erário,

atividades

4. Estabelecer mecanismo (fluxo) que permita ao(s) 
fiscal(is) utilizar(em) assessoramento jurídico e do 
controle interno da Unidade, a fim de dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo(s) com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
5. Realizar (ou indicar) capacitações e reuniões 
técnicas periódicas para os servidores envolvidos 
no processo de contratação. 
6. Elaborar banco de dados para auxiliar no controle 
do número de fiscalizações realizadas pelos 
servidores do órgão. 

7 Falha no planejamento das 
contratações 

Gestão 
Realizar o 

GC 02. Diferenças de 
entendlmemo e 

1. Falta de clareza dos 
elementos básicos do 
contrato, 

2 Falta de tempestividade 
no atendimento e 

I, Atraso durante a execução do 
contrato devido à necessidade de 
esclarecer os pontos com 
entendimento divergente. 
2 Falha na fiscalização contratual 

i Realização de reunião inicial, prevista no modelo 
de gestão do contrato, e documentação de todos 
os esclarecimentos realizados em um ata, a qual 
deve ser assinada por representantes das partes 
contratante e contratada; acompanhamento 

e fiscalização 
contratual 

Contratual 
expectativas 
(desalinhamento) entre as 
partes 

esclarecimento de dúvidas
entre as partes e agentes 
envolvidos no contrato. 
3. Falhas na elaboração do 
Termo de Referência e/ou 
Projeto Básico. 

3 Responsabilização dos agentes 
públicos 

4. Dano ao erário 
s. Retrabalho 
&Frustração do interesse público. 

2 . Realização de reunião inicial entre equipe de 
planejamento da contratação, controle Interno e 
fiscal do contrato para esclarecer dúvidas técnicas 
e admistrativas que possam existir. 
3. Estabelecer 
processo/modelo/fluxo/etapas/pontos que auxiliem 

az 
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(4 Pre , r, no modelo de fiscalização (processo) a 
pos ilidade de reuniões técnicas de "ponto de 

p7A role" entre as áreas administrativa, Jurídica. 
controle interno e técnica para manter o 
alinhamento do entendimento e facilitar 
esclarecimentos que possam surgir durante a 
execução contratual (veja o art. 169, incisos I e II da 
14133, que trata das linhas de controle - 1.1 e 2t) 

Gestão 
Contratual 

Realizar o 
acompanhamento 
e fiscalização 
contratual 

GC 03. Ausência ou falha de 
procedimentos e 
instrumentos (modelos, 
checklists, sistemas) para 
auxiliar na fiscalização 
contratual. 

1 Falta de padronização ou 
definição do processo. 

2 Falta de maturidade 
institucional 

3 Constantes mudanças 
administrativas 

1 Não detecção de 
descumprimento contratual 
2 Atraso na execução contratual. 
a Responsabilização dos 
gestores/agentes públicos 
4 Dano ao erário 
5 Frustração do interesse público, 

1 Mapear o processo, orientando a equipe de 
execução e fiscalização que execute a lista de 
verificação (checklist) para servir como orientação 
e base da gestão contratação; 
2 Realizar capacitações periódicas da equipe 
de fiscalização contratual; 
á Realizar benchmarking com outros órgãos para 
verificar boas práticas; 
4 Sistematizar (aplicações, softwares, planilhas e 
documentos eletrônicos) os instrumentos de 
verificação (checklists, formulários) de forma a 
assegurar um acompanhamento e fiscalização mais 
próximo e detalhado. 

Gestão 
Contratual 

Realizar o 
acompanhamento 
e fiscalização 
contratual 

GC 04. Falha ou ausência de 
gerenciamento dos riscos 
pelas áreas responsáveis) 

1 Ausência de instância de 
governança. 

2 Falta de cultura institucional 
3 Desconhecimento da 

metodologia e da ferramenta 

1 Deficiência de instrumentos de 
controle interno existentes 
2 Descumprimento de legislação e 
modelo de boas práticas 
3 Responsabilização dos 
gestores/agentes públicos 
4 Dano ao Erário 
5 Não atingimento dos 
objetivos da contratação 
6 Retrabalho 
7 Gestão reativa 

1 Instituir Comité Interno de Governança; 
2 Realizar capacitações periódicas em Gestão de 
Riscos da equipe de fiscalização contratual; 
3 Normatizar a obrigatoriedade do 
gerenciamento dos riscos mapeados na etapa 
de planejamento da contratação; 
4 Estabelecer processo/fluxo onde o registro e 
relato dos monitoramentos realizados pelas 

Unidades de planejamento, pela Comissão de 
Licitação e pelos fiscais (gerentes de risco) do 
contrato sejam levados ao conhecimento e 
avaliação do setor responsável pela Gestão de 
Riscos e/ou do Comitê interno de Governança da 
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FRANCISCA RAVENA VIErA DE SOU 

EQUIPE DE PLAN AMENTO 

MARIAS SA OS ARAÚJO D MINGOS 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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